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DECRETO LEGISLATIVO NS 271 /20L9

DISPÕE SOBRE: "Concede TÍtulo de cidadão monteazulense".

ELIEL PRIOLL PTesÍdente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo,
usando das atribuições que Ihe são conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

ARTI o 1s Fica concedido ao Ilmo. Senhor SÉRGIO CIQUERA Rossl. o Título de
Cidadão Monteazulense. pelos relevantes serviços prestados à população deste Município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado em Sessão Solene, especialmente
designada para tal evento.

ARTIGO 3e - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já
consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo enrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de julho de 2079
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Presidente da Câmara Municipal


